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Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 14.956, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Confere o título de Capital Nacional da Cevada e do Malte
ao Município de Guarapuava, no Estado do Paraná.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional da Cevada e do Malte ao

Município de Guarapuava, no Estado do Paraná.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Ana Carla Machado Lopes

LEI Nº 14.957, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Confere o título de Capital Nacional da Dança da
Chula ao Município de Lagoa Vermelha, no Estado do
Rio Grande do Sul.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional da Dança da Chula ao Município

de Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Ana Carla Machado Lopes

LEI Nº 14.958, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Altera a Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de
2023, que dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e a execução da Lei Orçamentária de
2024.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
"Art. 12. ..............................................................................................................

.......................................................................................................................................
XXVIII - revogado;
XXIX - despesas com apoio e estruturação de políticas de autonomia,

segurança, treinamento, inovação, pesquisa, desenvolvimento e capacitação e
defesa feminina, prevenção, conscientização e combate à violência contra a
mulher, bem como implantação e equipagem de salas para atendimento de
mulheres e meninas vítimas de violência doméstica ou sexual em delegacias -
Antes que Aconteça." (NR)

"Art. 130. ..........................................................................................................
......................................................................................................................................

§ 16. As agências financeiras oficiais de fomento ficam dispensadas de observar
impedimentos e restrições legais para acesso ao crédito de pessoas físicas e jurídicas,
com residência, domicílio, sede ou estabelecimento nos Municípios que tiveram estado
de calamidade pública ou situação de emergência reconhecidos pelo Poder Executivo
federal, no contexto do Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, nas operações
de contratação, renovação ou renegociação realizadas diretamente ou por meio de
agentes financeiros, observado o disposto no art. 195, § 3º, da Constituição.

§ 17. O afastamento da regularidade ao FGTS previsto no § 16 aplica-se
exclusivamente aos débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido após 1º de abril
de 2024." (NR)

Art. 2º Fica revogado o inciso XXVIII do art. 12 da Lei nº 14.791, de 29 de
dezembro de 2023.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Simone Nassar Tebet

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente

do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e  do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 132, DE 2022 (*) (**) (***)

Aprova o texto da Emenda de Banimento à Convenção de
Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços
de Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada durante a
Terceira Reunião da Conferência das Partes, em Genebra,
entre os dias 18 e 22 de setembro de 1995.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda de Banimento à Convenção de Basileia

sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito,
adotada durante a Terceira Reunião da Conferência das Partes, em Genebra, entre os dias
18 e 22 de setembro de 1995.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição
Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão da referida Emenda, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 13 de outubro de 2022
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Emenda acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 19/03/2022.
(**) Republicado o Decreto Legislativo nº 132, de 2022, por ter sido constatada inexatidão
material na publicação no DOU de 14/10/2022, Seção 1, página 2.
(***) Republicado para fazer constar a data da republicação do Projeto de Decreto
Legislativo nº 696/2019, onde consta o inteiro teor do texto da Emenda de Banimento,
encaminhado pela Mensagem nº 581, de 2018, na origem, da Presidência da República.

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.161, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a qualificação da Política de Atenção
Especializada em Saúde, inclusive maternidades e
policlínicas, para fins de apoio à realização de estudos
de parcerias público-privadas, no âmbito do Programa
de Parcerias de Investimentos da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 312, de 25 de junho de 2024,
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República - PPI, a Política de Atenção Especializada em
Saúde - PNAES, no que concerne a empreendimentos públicos dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, para fins de apoio à realização de estudos de parcerias
público-privadas de iniciativas públicas de infraestrutura, com vistas à ampliação e à
melhoria do atendimento, inclusive de maternidades e policlínicas.

Art. 2º A qualificação da PNAES confere à Secretaria Especial do Programa
de Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República autorização
para, entre outras ações:

I - acessar documentos, estudos e demais materiais referentes ao projeto
selecionado em decorrência da qualificação que estejam disponíveis ou que tenham
sido elaborados pelo ente federativo, inclusive aqueles enviados pelo agente
estruturador contratado, respeitados os níveis de restrição e a confidencialidade que
possam ser aplicados a cada documento;

II - participar de reuniões durante a fase de estruturação do projeto selecionado; e
III - acompanhar o projeto, antes e após a fase de assinatura do contrato,

inclusive a sua implementação e a sua operação.
§ 1º O ente federativo que tenha projeto selecionado em decorrência da

qualificação da PNAES concederá acesso à documentação pertinente a cada uma das
fases de que tratam os incisos I a III do caput.

§ 2º As prerrogativas dispostas no caput estendem-se ao Ministério da Saúde.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.162, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos
públicos federais do setor de irrigação no âmbito do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência
da República.

O P R ES I D E N T E DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º,
§ 1º, inciso I, e no art. 4º, caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016,
e na Resolução nº 306, de 25 de junho de 2024, do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,
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D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos públicos federais do setor de irrigação:

I - Etapas 3 e 4 do Perímetro de Irrigação Jaíba, localizado no Estado de Minas Gerais;
II - Projeto de Irrigação da Zona de Influência do Canal Adutor do Sertão Alagoano,

localizado no Estado de Alagoas;
III - Mancha 20 do Projeto Pontal Norte, localizado no Estado de Pernambuco; e
IV - Perímetro de Irrigação Santa Brígida, localizado no Estado da Bahia.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.163, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a qualificação do Hospital Universitário de
Canoas da Prefeitura Municipal de Canoas, no Estado do
Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa de Parcerias
de Investimentos da Presidência da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.
1º, § 1º, inciso II, e no art. 4º da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na
Resolução nº 313, de 25 de junho de 2024, do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República - PPI, o Hospital Universitário de Canoas,
empreendimento público de infraestrutura de atenção especializada em saúde da
Prefeitura Municipal de Canoas, no Estado do Rio Grande do Sul, para fins de apoio à
realização de estudos de parcerias com a iniciativa privada, com vistas à sua
modernização e à adaptação de suas instalações para a melhoria do atendimento ao
público.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.164, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Altera o Decreto nº 2.444, de 30 de dezembro de
1997, que dispõe sobre a inclusão, no Programa
Nacional de Desestatização - PND, das rodovias
federais que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 6º, caput,
inciso I, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e na Resolução nº 315, de 25 de junho
de 2024, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da
República,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 2.444, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 1º ..............................................................................................................
......................................................................................................................................

LXXIX - BR-392/RS: trecho Acesso a Santana da Boa Vista - Entr. BR-
158(A)/287(A) (Santa Maria);

LXXX - BR-452/GO: trecho Entr. BR-060/GO-174 (Rio Verde) - Entr. BR-
153(A)/154(B)/483(B);

LXXXI - BR-272/PR: trecho Entr. PR-182 (Francisco Alves) - Av. Thomaz Luiz
Zeballos (Guaíra);

LXXXII - BR-469/PR: trecho Entr. BR-277(B) (Acesso 2ª Ponte sobre o Rio Paraná)
- Front. Brasil/Argentina; e

LXXXIII - BR-495/RJ: trecho Entr. 040ARJ10(B) (Itaipava) - Entr. BR-040
(Itaipava)." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 1º do Decreto nº 11.904, de 30 de janeiro de 2024,
na parte em que altera os incisos LXXIX e LXXX do caput do art. 1º do Decreto nº 2.444,
de 30 de dezembro de 1997.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Rui Costa dos Santos

MINISTÉRIO DA SAÚDE

DECRETOS DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº
66.988, de 31 de julho de 1970, resolve:

CO N C E D E R

a Medalha de Mérito Oswaldo Cruz, na categoria Ouro, às seguintes autoridades e
personalidades:

APARECIDA DOS SANTOS BEZERRA, Enfermeira com atuação na saúde indígena e vacinadora
no Polo Base Baía da Traição, Paraíba;
ATILA IAMARINO, Biólogo, doutor em microbiologia e pesquisador brasileiro;
CRISTIANA MARIA TOSCANO SOARES, Médica, Vice-Chefe do Departamento de Saúde Coletiva
da Universidade Federal de Goiás - UFG e membro do Comitê Crise COVID-19 da UFG;
DAIANE GARCIA DOS SANTOS, Ginasta e embaixadora do Movimento Nacional pela Vacinação
do Ministério da Saúde;
DORINALDO BARBOSA MALAFAIA, Deputado Federal e Coordenador da Frente Parlamentar
em Defesa da Vacina da Câmara dos Deputados;
ESPER GEORGES KALLÁS, Diretor do Instituto Butantan;
FABIO BACCHERETTI VITOR, Presidente do Conselho Nacional de Secretários de Saúde -
CONASS e Secretário Estadual de Saúde de Minas Gerais;
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA, Deputado Federal e Presidente da Comissão de
Saúde da Câmara dos Deputados;
HISHAM MOHAMAD HAMIDA, Presidente do Conselho Nacional de Secretários Municipais
de Saúde - CONASEMS e Secretário Municipal de Saúde de Pirenópolis, Goiás;
HUMBERTO SÉRGIO COSTA LIMA, Senador da República e Presidente da Comissão de Assuntos
Sociais do Senado Federal;
IVAN BARON, Pedagogo, influenciador e ativista anticapacitista potiguar;
JAYME MARTINS DE OLIVEIRA NETO, Juiz Titular do Tribunal de Justiça de São Paulo - TJSP
e membro da Comissão de Saúde do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;
JOSÉ CASSIO DE MORAES, Médico e Professor Titular da Faculdade de Ciências Médicas da
Santa Casa de São Paulo;
LUIZA HELENA TRAJANO INÁCIO RODRIGUES, Empresária;
MARGARETH MARIA PRETTI DALCOLMO, Pesquisadora e membro da Academia Nacional de
Medicina - ANM;
MARIA DA GRAÇA XUXA MENEGHEL, Atriz, apresentadora, cantora, empresária e embaixadora
do Movimento Nacional pela Vacinação do Ministério da Saúde;
MARIO SANTOS MOREIRA, Presidente da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ;
MEIRUZE SOUSA FREITAS, Farmacêutica e Diretora da Segunda Diretoria da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária - ANVISA;
RENATO KFOURI, Vice-Presidente da Sociedade Brasileira de Imunizações - SBIm e Presidente
do Departamento de Imunizações da Sociedade Brasileira de Pediatria - SBP
ROSANGELA LULA DA SILVA, Primeira-Dama do Brasil;
ROSILEIA MARIA DE SOUZA, Presidente da Associação do Quilombo Lagoinha, no município
de Gentio do Ouro, Bahia; e
SIRLENE DE FÁTIMA PEREIRA, Enfermeira em atuação no Programa Nacional de Imunizações
da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente do Ministério da Saúde.

Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nísia Verônica Trindade Lima

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 3º do Decreto nº
66.988, de 31 de julho de 1970, resolve:

CO N C E D E R

a Medalha de Mérito Oswaldo Cruz, na categoria Ouro, às seguintes instituições:

AGÊNCIA DE NOTÍCIAS DAS FAVELAS - ANF;
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SAÚDE COLETIVA - ABRASCO;
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENFERMAGEM - ABEn;
CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - CONACS;
FUNDO DAS NAÇÕES UNIDAS PARA A INFÂNCIA - UNICEF;
INSTITUTO TODOS PELA SAÚDE - ITpS;
ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE - OPAS;
ROTARY CLUBS;
SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIATRIA - SBP; e
SOCIEDADE BRASILEIRA DE IMUNIZAÇÕES - SBIm.

Brasília, 3 de setembro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nísia Verônica Trindade Lima

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 987, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito
Fundamental nº 1.185-DF.

Nº 988, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante
da Portaria nº 11.538, de 11 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de
29 de dezembro de 2023, que outorga autorização à Associação Comunitária dos Artistas de
Itaquara, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Itaquara, Estado da Bahia.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 989, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 6.070, de 28 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 15 de agosto de 2022, que outorga autorização à Associação Cultural e Social
Ponta da Serra (ASPOSE), para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Serra Talhada,
Estado de Pernambuco.

Nº 990, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.424, de 11 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de junho de 2023, que outorga autorização à Associação Cultural e Educacional
Sideral, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Vacaria, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 991, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 11.642, de 20 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 18 de janeiro de 2024, que outorga a autorização à Associação Comunitária de
Comunicação do Bairro Vila Feliz ASCFELIZ, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Teixeira de
Freitas, Estado da Bahia.

Nº 992, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 5.644, de 7 de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 12 de novembro de 2019, que renova, a partir de 9 de outubro de 2013, a
permissão outorgada à Fundação Rádio FM Educadora Itaguary Nossa Senhora da
Conceição, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no
Município de São Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará.

Nº 993, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 2.824, de 1º de junho de 2018, publicado no Diário Oficial da
União de 6 de junho de 2018, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada originalmente à Rádio A Voz Agrícola do Brasil Ltda., posteriormente transferida
para o Sistema Jornal de Rádio Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter regional, no
Município de Piracicaba, Estado de São Paulo.

Nº 994, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.072, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de fevereiro de 2024, que renova a concessão outorgada anteriormente
conferida à Emissora do Planalto Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, de âmbito regional, no
Município de Paulínia, Estado de São Paulo.

Nº 995, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.117, de 5 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 30 de julho de 2022, a
autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Zona Sul Liberdade FM, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Pato Branco, Estado do Paraná.

Nº 996, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.410, de 4 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de março de 2024, que renova, a partir de 8 de novembro de 2022, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Santa Mariana, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Santa Mariana, Estado do Paraná.

Nº 997, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 10.988, de 7 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de novembro de 2023, que renova, a partir de 28 de maio de 2020, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária Pousonovense, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Pouso Novo, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 998, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.631, de 30 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de junho de 2023, que renova, a partir de 20 de novembro de 2019, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Santa Edwiges, para executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Nova Odessa, Estado de São Paulo.

Nº 999, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante
da Portaria nº 9.586, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
junho de 2023, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Feliz
Cidade Emissora FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itatinga, Estado de São Paulo.

Nº 1.000, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 11.583, de 14 de dezembro de 2023, publicada no Diário Oficial
da União de 15 de janeiro de 2024, que renova, a partir de 6 de abril de 2020, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Vera Cruz,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Vera Cruz, Estado de São Paulo.

Nº 1.001, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 11.951, de 15 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 8 de novembro de 2020, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão de Moreira César, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Pindamonhangaba, Estado de São Paulo.

Nº 1.002, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.100, de 1º de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 1º de setembro de 2020, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Taguaí, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Taguaí, Estado de São Paulo.

Nº 1.003, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.397, de 1º de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de março de 2024, que renova, a partir de 6 de abril de 2020, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Bilac para o Desenvolvimento Cultural, Social e
Artístico, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Bilac, Estado de São Paulo.

Nº 1.004, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.601, de 26 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 13 de junho de 2023, que renova, a partir de 26 de outubro de 2019, a
autorização outorgada à Associação Cultural, Esportiva e Protetora do Meio Ambiente de
Ladainha, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Ladainha, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.005, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 11.759, de 3 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de janeiro de 2024, que renova, a partir de 30 de maio de 2023, a autorização
outorgada à Associação Beneficente 07 de Outubro, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Itaiçaba, Estado do Ceará.

Nº 1.006, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 10.989, de 7 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de novembro de 2023, que renova, a partir de 24 de dezembro de 2022, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária Guarany FM, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
Município de Abaetetuba, Estado do Pará.

Nº 1.007, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.589, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de junho de 2023, que renova a autorização outorgada à TV e Rádio Cidade
FM, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Ceres, Estado de Goiás.

Nº 1.008, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.120, de 5 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 11 de julho de 2022, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária do Arroio do Padre, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Arroio do Padre, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.009, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.590, de 25 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de junho de 2023, que renova, a partir de 4 de maio de 2022, a autorização
outorgada à Associação Cultural Comunitária Pró Desenvolvimento Infantil de Parelheiros,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo

Nº 1.010, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 4.849, de 18 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial da
União de 5 de novembro de 2019, que renova, a partir de 30 de outubro de 2016, a
permissão outorgada à Rádio FM Bahia Sol Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Salvador, Estado da Bahia.

Nº 1.011, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 10.769, de 18 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 3 de novembro de 2023, que renova, a partir de 11 de dezembro de 2019, a
permissão outorgada à Rádio Paraíso de Camocim Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Independência, Estado do Ceará.

Nº 1.012, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.940, de 15 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2024, que renova, a partir de 1º de maio de 2023, a concessão
outorgada anteriormente conferida à Fundação Nossa Senhora do Rocio, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Curitiba, Estado do Paraná.

Nº 1.013, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 7.318, de 26 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de dezembro de 2022, que renova, a partir de 20 de março de 2021, a
permissão outorgada à Rádio Barretos Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Colina, Estado de São Paulo.

Nº 1.014, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 6.172, de 3 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de dezembro de 2018, que renova, a partir de 23 de março de 2019, a
permissão outorgada à Rádio Independente de Barretos Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Barretos, Estado de São Paulo.

Nº 1.015, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 5.215, de 7 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União
de 9 de maio de 2022, que renova, a partir de 28 de setembro de 2017, a permissão
outorgada à Rádio Notícias de Americana Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Americana, Estado de São Paulo.

Nº 1.016, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.813, de 27 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de julho de 2023, que renova a permissão outorgada à Difusoras Aliadas da
Alta Paulista Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
Município de Tupi Paulista, Estado de São Paulo.

Nº 1.017, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.957, de 10 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 5 de setembro de 2015, a permissão
outorgada à Rádio Nova Registro Radiodifusão Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Registro, Estado de São Paulo.

Nº 1.018, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 10.882, de 31 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 23 de novembro de 2023, que renova, a partir de 11 de março de 2021, a
permissão outorgada anteriormente conferida à Kiss Telecomunicações Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Arujá, Estado de São Paulo.

Nº 1.019, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 6.052, de 24 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de julho de 2022, que renova, a partir de 30 de junho de 2018, a permissão
outorgada à Rádio Comunicação Brasil Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Nº 1.020, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.112, de 2 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 20 de fevereiro de 2024, que renova a permissão outorgada anteriormente
conferida à Fundação Nossa Senhora Aparecida, para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Aparecida, Estado de São Paulo.

Nº 1.021, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.510, de 12 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2024, que renova a partir de 26 de janeiro de 2015, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Proware 2000 Telecomunicação Som e Imagem Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Serra Negra, Estado de São Paulo.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Nº 1.022, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.269, de 21 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 18 de março de 2024, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Emissora Vanguarda Ltda., para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Nº 1.023, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.518, de 12 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 1º de abril de 2024, que renova, a partir de 17 de fevereiro de 2015, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Limeira FM Stereo Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Limeira, Estado de São Paulo.

Nº 1.024, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.761, de 28 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 10 de abril de 2024, que renova, a partir de 20 de outubro de 2015, a permissão
outorgada anteriormente conferida à Rádio Comunicação FM Stéreo Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Bauru, Estado de São Paulo.

Nº 1.025, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.074, de 30 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 16 de março de 2014, a
concessão outorgada anteriormente conferida à Paraopeba Comunicações Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.026, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 6.334, de 3 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de agosto de 2022, que renova, a partir de 3 de junho de 2020, a permissão
outorgada à Rádio Central de Pompéia Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Pompéia, Estado de São Paulo.

Nº 1.027, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 2.234, de 19 de março de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de maio de 2021, que renova, a partir de 3 de dezembro de 2020, a permissão
outorgada à Sistema Figueroa de Comunicações Ltda., anteriormente denominada de
Sistema Figueroa Belmonte de Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Valparaíso, Estado de São Paulo.

Nº 1.028, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 5.921, de 13 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial da
União de 7 de julho de 2022, que renova, a partir de 12 de fevereiro de 2020, a permissão
outorgada à Rádio Metrópole Regional FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Ouro Verde, Estado de São Paulo.

Nº 1.029, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.587, de 18 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 4 de abril de 2024, que renova, a partir de 31 de março de 2020, a permissão
outorgada anteriormente conferida à SIR - Sistema Integrado de Radiocomunicação Ltda.,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Ipuã, Estado de São Paulo.

Nº 1.030, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 11.722, de 2 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União
de 18 de janeiro de 2024, que renova, a partir de 29 de setembro de 2023, a permissão
outorgada anteriormente conferida ao RBN - Rede Brasil Norte de Comunicação Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Oriximiná, Estado do Pará.

Nº 1.031, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 10.837, de 27 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 9 de novembro de 2023, que renova, a partir de 7 de julho de 2023, a concessão
outorgada anteriormente conferida à Ampla Rádio e Comunicações Ltda., atualmente
denominada Rádio Itapuã de Pato Branco Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
no Município de Pato Branco, Estado do Paraná.

CASA CIVIL

IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA IN/CC/PR Nº 71, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Altera a Portaria IN/CC/PR Nº 1, de 2 de janeiro
de 2024, que dispõe sobre os procedimentos de
cadastramento, pagamento e publicação de atos
no Diário Oficial da União, e dá outras
providências.

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 20 do Decreto nº 9.215, de 29 de novembro de 2017, e o inciso VI
do art. 8º do Anexo I da Portaria nº 702, de 22 de maio de 2024, publicado pelo
Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Art. 1º Alterar a Portaria IN/CC/PR Nº 1, de 2 de janeiro de 2024, que
dispõe sobre os procedimentos de cadastramento, pagamento e publicação de atos no
Diário Oficial da União, e dá outras providências, para adequá-la ao disposto no arts.
13 a 15 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

Art. 2º O art. 21 da Portaria IN/CC/PR Nº 1, de 2 de janeiro de 2024, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 21. ................................................................................................................
§ 1º Após a data de que trata o caput, o saldo restante será devolvido ao cliente,

de acordo com as normas do artigo 21-A.
§ 2º Os interessados deverão solicitar à Imprensa Nacional o ressarcimento

dos créditos indicados no caput, informando os seguintes dados, para devolução
dos recursos:

I - banco, agência e conta corrente;
II - CNPJ ou CPF; e
III - endereço." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Nº 1.032, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante
da Portaria nº 12.044, de 23 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 6 de
fevereiro de 2024, que renova, a partir de 2 de julho de 2021, a concessão outorgada
anteriormente conferida à Rádio Serrana de Bento Gonçalves Ltda., para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora onda média, de âmbito
regional, no Município de Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande do Sul.

Nº 1.033, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 4.418, de 30 de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da
União de 11 de fevereiro de 2022, que renova, a partir de 19 de julho de 2020, a
permissão outorgada à Difusora Natureza FM Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Iacri, Estado de São Paulo.

Nº 1.034, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 12.966, de 17 de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de abril de 2024, que renova, a partir de 27 de novembro de 2015, a
permissão outorgada anteriormente conferida à Rádio Emissora Vanguarda Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo.

Nº 1.035, de 3 de setembro de 2024. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato
constante da Portaria nº 9.664, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da
União de 19 de junho de 2023, que renova, a partir de 24 de junho de 2019, a permissão
outorgada à CW Comunicação e Marketing Ltda., atualmente denominada Magui
Comunicação e Marketing Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais.

Nº 1.036, de 3 de setembro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.956, de 3 de setembro de 2024.

Nº 1.037, de 3 de setembro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.957, de 3 de setembro de 2024.

Nº 1.038, de 3 de setembro de 2024. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do
projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.958, de 3 de setembro de 2024.

PORTARIA NORMATIVA AGU Nº 147, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Define as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito da Advocacia-Geral da
União e da Procuradoria-Geral Federal, no período de avaliação de 1º de julho de 2024 a 30 de
junho de 2025.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, caput, incisos 1, XIII e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, tendo
em vista o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, e no art. 22, caput e§ 2º, da Lei nº 12.277, de 30 de junho de 2010, e de acordo com o que consta no Processo
Administrativo nº 00400.001238/2024-25, resolve:

Art. 1º Ficam definidas, na forma do Anexo a esta Portaria Normativa, as metas de desempenho institucional a serem alcançadas no âmbito da Advocacia-Geral da União e
da Procuradoria-Geral Federal, no período de avaliação de 1º de julho de 2024 a 30 de junho de 2025.

Art. 2º Ficam revogadas:
I - a Portaria AGU nº 502, de 30 de junho de 2023; e
II - a Portaria Normativa AGU nº 103, de 26 de julho de 2023.
Art. 3º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

TABELA DE INDICADORES E METAS

. .META .INDICADOR .D ES C R I Ç ÃO .FO R M A DE C Á LC U LO .META INSTITUCIONAL .R ES P O N S ÁV E L
PELO ALCANCE

DA META

.MÉTODO DE
V E R I F I C AÇ ÃO

. .I .Quantidade de tarefas
administrativas
concluídas dentro do
prazo

.Mensura a tempestividade no
atendimento das demandas
administrativas pelos servidores
administrativos usuários do Sapiens
(cadastrados como servidor,
administrador, contador e
bibliotecário).

.Quantidade de tarefas administrativas
encerradas dentro do prazo/
Quantidade de tarefas administrativas
encerradas X 100

.90% (noventa por
cento)

.Todos os
órgãos da AGU

.Painel de Gestão do
Indicador, elaborado
pela SGE
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. .II .Atualização/revisão de
processos de trabalho
da SGA

.Atualiza todos os processos de
trabalho não revisados/atualizados há
mais de dois anos.
Atualmente, a SGA possui 51 processos
publicados no portfólio e, destes, 20
estão sem revisão/atualização há mais
de dois anos.

.50% (cinquenta por cento) do total de
processos vinculados à SGA publicados
no portfólio de Processos de Trabalho
da AGU, menos os processos
atualizados/revisados a partir de junho
de 2022.
(51-31)x50/100=10

.50% (Cinquenta por
cento)

.SGA .Publicação de
processos no Portfólio
de Processos de
Trabalho da AGU

. .III .Realização dos atos
preparatórios para as
Reuniões de Avaliação
da Estratégia

.Mensura a execução dos atos
preparatórios para realização das
Reuniões de Avaliação da Estratégia no
âmbito da AGU. Considera como
entrega a disponibilização do
documento que apresenta a avaliação
da estratégia.

.Total de documentos disponibilizados
para realização das Reuniões de
Avaliação da Estratégia, entregues
entre julho de 2024 e maio de 2025.

.Entrega de quatro
documentos de
Avaliação da
Estratégia.

.Departamento
de Governança
Corporativa da
SGE

.Documentos de
Avaliação da Estratégia
disponibilizados no
canal do Sistema de
Governança da AGU

. .IV .Disponibilidade de
infraestrutura de TI
apropriada às
necessidades da AGU

.Afere os serviços de TI disponibilizados
à AGU.

.Somatório dos resultados dos serviços
disponíveis, dividido pela quantidade
de serviços disponibilizados.

.95% (Noventa e cinco
por cento)

.Departamento
de Tecnologia
da Informação
da SGE

.Relatório da
ferramenta (ZABIX) do
DT I / S G E

. .V .Eficiência de resposta da
Ouvidoria-Geral da AGU
- OGAGU aos cidadãos

.Identifica o percentual de atendimento
sem prorrogação das demandas, tanto
de usuários internos quanto de
usuários externos, feitas à OGAGU.

.Quantidade de demandas respondidas
sem prorrogação / Quantidade de
demandas respondidas X 100

.Resposta a 85%
(oitenta e cinco por
cento) das demandas
feitas à OGAGU sem
necessidade de
prorrogação

.Todos os
órgãos da AGU

.Relatório de Atividades
do Sistema da
Controladoria- Geral da
União

. .VI .Capacitação em
Governança e Gestão

.Afere a quantidade de ações de
capacitação em Governança e Gestão
promovidas pela ESAGU.

.Quantidade de ações de capacitação
em Governança e Gestão promovidas
pela ESAGU.

.Realização de seis
ações de capacitação
em Governança e
Gestão promovidas
pela ESAGU, no
período avaliativo.

.ES AG U .Relatório da Escola
Virtual da AGU

. .VII .Carga horária de
Capacitação em
Governança e Gestão

.Afere a carga horária de ações de
capacitação em Governança e Gestão
promovidas pela ESAGU.

.Quantidade de horas oferecidas em
ações de capacitação em Governança
e Gestão promovidas pela ESAGU.

.80h (Oitenta horas) .ES AG U .Relatório da ESAGU

. .VIII .Indicador de Gestão
Orçamentária - IGO

.Reflete o esforço na gestão
orçamentária e financeira nas unidades
da AGU, por meio do monitoramento
de indicadores de desempenho, com
uma base real de comparação entre as
unidades da AGU e outros órgãos do
Poder Executivo Federal.
Utiliza o resultado médio de cinco
indicadores percentuais, que comparam
a execução orçamentária e financeira
do exercício e os restos a pagar em
cada unidade da AGU, consolidando
uma posição final no órgão setorial da
AGU e formando o IGO - FINAL.

.11) empenhado/ limite de empenho;
12) pago total/ limite de pagamento;
13) liquidado/ empenhado; 14) pago
total/ despesa total; 15) RAP
(liquidado+ cancelado)/ RAP inscrito
total.
Soma dos percentuais, numerador
dividido por denominador de cada
indicador. Após esse cálculo, divide-se
por cinco, que é o total de indicadores
para estabelecer a média. Esta reflete
a execução orçamentária média de
todas as unidades executoras da AGU.
Soma dos percentuais, numerador
dividido por denominador de cada
indicador. Após esse cálculo, divide-se
por cinco, que é o total de indicadores
para estabelecer a média. Esta reflete
a execução orçamentária média de
todas as unidades executoras da AGU.
O a 49% - fraco; 50 a 59% - regular; 60 a
79% - bom; 80 a 100% - muito bom.

.80% (Oitenta por
cento)

.SGA .Painel de Gestão do
Indicador, elaborado
pela SGA

. .IX .Qualidade de Vida .Afere a quantidade de ações de nível
nacional no âmbito do Programa AGU
Mais Vida.

.Quantidade de ações de nível nacional
integrantes do Programa AGU Mais
Vida.

.Realização de quatro
ações de nível
nacional no âmbito do
Programa AGU Mais
vida, no período
avaliativo.

.AG U .Relatório de avaliação
de cada ação,
elaborado pela SGA

. .X .Índice de documentos
digitalizados com OCR
(PDF pesquisável) pelos
Protocolos
Compartilhados e
Centrais de Digitalização

.Mede o percentual de documentos
digitalizados com ORC pelos Protocolos
Compartilhados e Centrais de
Digitalização das unidades
supervisionadas pela SGA.

.Total de arquivos digitalizados com
OCR nos Protocolos Compartilhados e
Centrais de Digitalização/ Total de
arquivos digitalizados nos Protocolos
Compartilhados e Centrais de
Digitalização

.95% (Noventa e cinco
por cento)

.Protocolos
compartilhados
e Centrais de
Digitalização

.Relatório de controle
da SGA

. .XI .Quantidade de membros
e servidores cadastrados
na Lista de Transmissão
da comunicação Interna
no WhatsApp

.Mensura a utilização da ferramenta de
comunicação interna por membros e
servidores da AGU.

.Quantidade de membros e servidores
cadastrados/ Quantidade total de
membros e servidores

.30% (Trinta por
cento)

.A S CO M .Painel de Gestão do
Indicador, elaborado
pelo Departamento de
Gestão Estratégica, a
partir das informações
fornecidas pela ASCOM

. .XII .Percentual de satisfação
com os serviços
prestados pela ASCOM

.Mensura, anualmente, por meio de
pesquisa interna, a satisfação com os
conteúdos e serviços prestados pela
A S CO M .

.Quantidade de respostas "satisfeito"+
Quantidade de respostas "muito
satisfeito" / Total de respostas X 100

.70% (Setenta por
cento)

.A S CO M .Dados fornecidos pela
A S CO M

. .XIII .Percentual de demandas
de imprensa respondidas

.Mede a proporção de demandas de
imprensa respondidas em até cinco
horas em relação ao total de contatos
realizados pelos veículos de
comunicação.

.Quantidade de demandas de imprensa
respondidas em até cinco horas /
Quantidade de demandas de imprensa
recebidas X 100

.40% (Quarenta por
cento)

.A S CO M .Dados fornecidos pela
A S CO M

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 636, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

Altera o Anexo IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, que alterou a
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para adaptação
às modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022).

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 6º, incisos IV e V, do Decreto nº 11.428, de
2 de março de 2023, considerando o disposto nas Decisões nº 27/15 e 09/21 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, e tendo em vista a deliberação de sua 213ª Reunião
Ordinária, ocorrida em 23 de abril de 2024, resolve:

Art. 1º Fica incluído no Anexo IX da Resolução Gecex nº 272, de 2021, o produto conforme descrição, alíquota e prazo discriminados no Anexo Único desta Resolução.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Presidente do Comitê

ANEXO ÚNICO

. .NCM .Nº Ex .Alíquota (%) .Descrição .Quota .Unidade Quota .Início da Vigência .Término da Vigência

. .3912.39.10 .003 .0 .Hidroxipropilmetilcelulose (HPMC) de grau farmacêutico .- .- .29/08/2024 .31/05/2025
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Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

DO ESTADO DE SANTA CATARINA
DIVISÃO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E SANIDADE VEGETAL
PORTARIA Nº 185, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da Divisão de
Defesa Agropecuária da Superintendência Federal de Agricultura e Pecuária no Estado de
Santa Catarina, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XVI do artigo 267, do
Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado pela Portaria Ministerial
nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, tendo em vista
o disposto na Portaria SDA nº 385, de 25 de agosto de 2021, na Lei nº 14.785, de 27 de
dezembro de 2023, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta no
Processo Administrativo nº 21050.006200/2019-79, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento de número BR-SC0732, a empresa REAL
MARINE AGRONOMIA LTDA, CNPJ 07.378.704/0005-75, localizada na Rua Francisco
Mascarenhas, 1861, Paulas, município de São Francisco do Sul/SC, na qualidade de
empresa que realiza tratamento fitossanitário com fins quarentenários em atendimento
aos programas e controles oficiais de competência legal do Ministério da Agricultura e
Pecuária, nas modalidades: fumigação com fosfina em câmara de lona, fumigação com
fosfina em contêiner, e fumigação com fosfina em porão de embarcação.

Art. 2º O credenciamento terá validade por cinco anos, podendo ser renovado
mediante requerimento encaminhado ao Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade
Vegetal - SISV/DDA/SFA-SC.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ALAN LUIZ RIZZOLI

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 2024

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Portaria Ministerial nº 561,
de 11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº
1127, de 28 de agosto de 2024, publicada no DOU de 29 de agosto de 2024, e para fins
de aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução
Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013 e Processo nº 21034.008556/2024-11,
resolve:

Nº 1.450 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária AMANDA RIBEIRO MOTTIM,
CRMV-PR nº 19171, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 194, de 06/08/2021.

Nº 1.451 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária ANA CAROLINE VIEIRA
SAFRAITER, CRMV-PR nº 12631, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa
nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 093, de 27/04/2020.

Nº 1.452 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária BRUNA MARIA REMONATO
FRANCO, CRMV-PR nº 11347, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa
nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 621, de 19/11/2013.

Nº 1.453 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária CAROLINA AZZOLINI
RODRIGUES, CRMV-PR nº 12913, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução
Normativa nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 111, de 28/05/2020.

Nº 1.454 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária CELINA TOZETTO, CRMV-PR nº
7515, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de 20/06/2013, e
REVOGAR a Portaria nº 793, de 19/08/2010.

Nº 1.455 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário CÍCERO JOSÉ DE GODOY,
CRMV-PR nº 1395, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 661, de 15/04/2008.

Nº 1.456 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária CLAUDIA NEKATSCHALOW ,
CRMV-PR nº 6100, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 665, de 15/04/2008.

Nº 1.457 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária CLEIDE CARINE LAZAROT T O,
CRMV-PR nº 10331, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 548, de 12/09/2012.

Nº 1.458 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário CRISTIAN RICARDO SCHEFFER
ZAMMAR, CRMV-PR nº 3079, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa
nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 977, de 03/09/2008.

Nº 1.459 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário DANILO FRANCISCO LOS,
CRMV-PR nº 8557, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 361, de 18/05/2009.

Nº 1.460 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária DANÚBIA CRISTINA KRUTSCH,
CRMV-PR nº 11261, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 625, de 25/11/2013.

Nº 1.461 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário DIOGO CÉSAR SCHEIFER,
CRMV-PR nº 10016, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 108, de 28/05/2020.

Nº 1.462 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário DIOGO ROBERTO PFAU,
CRMV-PR nº 10175, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 026, de 20/01/2016.

Nº 1.463 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário EDILSON ANDRADE, CRMV-PR
nº 10233, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 549, de 12/09/2012.

Nº 1.464 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário FELIPE MATHEUS COMAC H I O,
CRMV-PR nº 15678, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 2621, de 02/08/2018.

Nº 1.465 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário FERNANDO JOSÉ CONTE,
CRMV-PR nº 5483, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 992, de 08/10/2010.

Nº 1.466 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário GELSON EDUARDO DE
CEZARO, CRMV-PR nº 14300, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa
nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 296, de 19/06/2017.

Nº 1.467 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária HELENA JUSTUS, CRMV-PR nº
10025, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de 20/06/2013,
e REVOGAR a Portaria nº 053, de 13/02/2012.

Nº 1.468 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário HUMBERTO SCHIFFER CURY,
CRMV-PR nº 5209, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 824, de 16/11/2009.

Nº 1.469 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária IVY CRAVEIRO DE SÁ ULIANA ,
CRMV-PR nº 16357, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 197, de 12/08/2020.

Nº 1.470 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária JEISA DE ARAÚJO BRAGA,
CRMV-PR nº 7191, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 119, de 18/03/2013.

Nº 1.471 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário JUANY LEMES POMPEU DA
SILVA, CRMV-PR nº 2010, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22,
de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 669, de 05/08/2010.

Nº 1.472 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária JULIA HELENA MONTES,
CRMV-PR nº 20886, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 524, de 13/04/2022.

Nº 1.473 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária JULIANA SOUSA MAESTRI,
CRMV-PR nº 5619, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 267, de 14/04/2009.

Nº 1.474 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária KIALANE CRISTINA DE
ALMEIDA PAGNO, CRMV-PR nº 9810, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução
Normativa nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 275, de 05/05/2015.

Nº 1.475 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário LEANDRO BONIFÁCIO DE
ANDRADE, CRMV-PR nº 9398, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa
nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 1202, de 04/12/2023.

Nº 1.476 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária LIGIA MARA DA CRUZ, CRMV-
PR nº 8787, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 996, de 08/10/2010.

Nº 1.477 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária LUANA TORRES DA ROCHA,
CRMV-PR nº 13729, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 319, de 30/06/2017.

Nº 1.478 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário MAICON VINICIUS
DALAZOANA, CRMV-PR nº 10623, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução
Normativa nº 22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 076, de 02/04/2020.

Nº 1.479 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária MANUELA DA LUZ VIANNA,
CRMV-PR nº 8069, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 421, de 09/07/2012.

Nº 1.480 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário MARIO RICARDO MATTAR,
CRMV-PR nº 2485, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 718, de 13/05/2008.

Nº 1.481 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário MICHEL BRUNO DA SILVA
DIAS, CRMV-PR nº 11304, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº
22, de 20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 5335, de 12/11/2019.

Nº 1.482 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária NATIELY KOSOSKI DA SILVA ,
CRMV-PR nº 13539, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 324, de 27/07/2016.

Nº 1.483 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária PAULA SOUTO MINUSSI,
CRMV-PR nº 10357, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 564, de 24/09/2012.

Nº 1.484 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário PAULO CESAR VAIS DE SOUZA ,
CRMV-PR nº 12089, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 003, de 02/01/2015.

Nº 1.485 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário ROBSON CARLOS KLIMIONTE,
CRMV-PR nº 6677, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 348, de 03/08/2016.

Nº 1.486 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário ROBSON KRETSCHMER,
CRMV-PR nº 12444, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 036, de 03/03/2020.

Nº 1.487 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário SILAS RICKLI, CRMV-PR nº
493, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de 20/06/2013, e
REVOGAR a Portaria nº 113, de 12/03/2013.

Nº 1.488 - CANCELAR A HABILITAÇÃO da Médica Veterinária TANAANE IENK, CRMV-PR nº
12100, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de 20/06/2013,
e REVOGAR a Portaria nº 246, de 16/04/2015.

Nº 1.489 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário TIAGO RIBEIRO WASELCO S K I ,
CRMV-PR nº 10432, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 015, de 14/01/2013.

Nº 1.490 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário VALQUER VINICIUS KOTTWITZ,
CRMV-PR nº 5232, de acordo com o item V do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 567, de 03/10/2007.

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

PORTARIA Nº 1.492, DE 30 DE AGOSTO DE 2024

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº 1127,
de 28 de agosto de 2024, publicada no DOU de 29 de agosto de 2024, e para fins de
aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução
Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013 e Processo nº 21034.008556/2024-11, resolve:

HABILITAR o Médico Veterinário FERNANDO MACCARINI DAL BELLO, CRMV-PR
Nº 24455 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das
espécies AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.008990/2024-92).

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO DE 2024

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Portaria Ministerial nº 561, de
11 de abril de 2018, publicada no DOU de 13 de abril de 2018, Portaria SE/MAPA nº 1127,
de 28 de agosto de 2024, publicada no DOU de 29 de agosto de 2024, e para fins de
aplicação do disposto no Decreto-Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução
Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013 e Processo nº 21034.008556/2024-11, resolve:

Nº 1.493 - HABILITAR a Médica Veterinária SABRINA THEODOROVICZ, CRMV-PR Nº 21690
para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das espécies
SUÍNOS no Estado do Paraná (Processo nº 21034.009014/2024-57).

Nº 1.494 - CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário MARCELO MEZA CASA, CRMV-
PR nº 10775, de acordo com o item VII do Art. 9º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, e REVOGAR a Portaria nº 368, de 10/07/2013 (Processo nº
21034.009020/2024-12).

Nº 1.495 - HABILITAR o Médico Veterinário VICTOR HUGO WAYNER MENDONÇA, CRMV-PR
Nº 22831 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das
espécies AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.008999/2024-01).

Nº 1.496 - HABILITAR o Médico Veterinário ANDERSON BOFINGER HOFFMANN, CRMV-PR
Nº 21950 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das
espécies AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.008991/2024-37).

Nº 1.497 - HABILITAR o Médico Veterinário JOÃO PEDRO PEREIRA SCANDOLARI, CRMV-PR
Nº 23702 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das
espécies AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.008995/2024-15).

Nº 1.498 - HABILITAR o Médico Veterinário GABRIEL VIEIRA DA SILVA, CRMV-PR Nº 24536
para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das espécies
SUÍNOS no Estado do Paraná (Processo nº 21034.009050/2024-11).

Nº 1.499 - HABILITAR a Médica Veterinária KAMILLA CRISTINA CARRÃO, CRMV-PR Nº 17806
para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL para fins de trânsito de animais das espécies
AVES no Estado do Paraná (Processo nº 21034.009074/2024-70).

JULIANA AZEVEDO CASTRO BIANCHINI

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO ESTADO DO PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 136, DE 3 DE SETEMBRO DE 2024

O Superintendente Federal da Superintendência de Agricultura e Pecuária no
Estado de Pernambuco, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.213
, de 02 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 09 de maio de 2023 e
art. 262, da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial
da União de 13 de abril de 2018, da Portaria SE/MAPA nº 22, de 25 de abril de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2023, e o que consta no processo
SEI: 21036.001714/2024-83, Resolve:

Art. 1º -HABILITAR a Médica Veterinária KARINY BARBOSA SILVA, PE-03509-VP
para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, no trânsito intraestadual e interestadual
de aves no município de Bezerros, no Estado de Pernambuco, observando normas e
dispositivos em vigor.

Art. 2º Fica a credenciada obrigada a prestar as informações de rotina nos
modelos padronizados e atender às convocações e solicitações de esclarecimentos feitas
pelo serviço oficial, nos prazos estipulados, sob pena de cancelamento desta habilitação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLAVIO ANTÔNIO COSTA MIRANDA SOTERO

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
PORTARIA SPA/MAPA Nº 396, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

Altera os Anexos das Portarias SPA/MAPA nº 64-83
de 8 de maio de 2024 e das Portarias SPA/MAPA nº
330-336 de 31 de julho de 2024 que aprovaram o
Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a
cultura do sorgo granífero no Distrito Federal e nos
estados de Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul,
Bahia, Maranhão, Piauí, Acre, Amazonas, Pará,
Rondônia, Roraima, Tocantins, Espírito Santo, Minas
Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná, Rio
Grande do Sul, Santa Catarina, Alagoas, Ceará,
Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte, Sergipe
e Amapá, respectivamente, ano-safra 2024/2025.

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA AGRÍCOLA, no uso de suas atribuições e
competências estabelecidas pelo Decreto nº 11.332, de 1º de janeiro de 2023, e
observado, no que couber, o contido no Decreto nº 9.841 de 18 de junho de 2019, na
Portaria MAPA nº 412 de 30 de dezembro de 2020 e na Instrução Normativa nº 16, de
9 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2018, do
Ministério da Agricultura e Pecuária, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 64, de 8 de maio de 2024, que
aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
Distrito Federal, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
..................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123, ADV 1106, ADV 1151 IG,

ADV 1133 IG;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, 84G02,
83G01;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 3002;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, NTXS400, DKB530, AG1085, NUGRAIN420, AG1077, AA221, DKB560,
NUGRAIN400, NTXS300, JB1971, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, SHU 511 SG,
SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, JB1330, K200, AS4650, AA227,
AS4640, JB1324, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN290, NUGRAIN400AP, AS4690, AG1070, ISW318,
NTXS500, NTXS550, SHU404 SG, AG1071;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT, CRACKA;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, DKB 540, AG 2005-E, Volumax, DKB 590, GREENTEC327;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 2º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 65, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Goiás, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 123, ADV 1106, ADV 1151 IG,

ADV 1133 IG;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 10S20, 10S30, AGROMEN 70G70,

70G15, AGROMEN 90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, CH 9104, CH 9102, 84G02, SP 2R01, 83G01;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373, BRS 380, BRS 3318, BRS 3002;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TFI581525;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, SHS-410,

BM 737, SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, NTXS400, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AG1077, AA221, DKB560,
NUGRAIN400, NTXS300, JB1971, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, SHU 511 SG,
SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, JB1330, K200, AA227, AS4640,
JB1324, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546,
AS4660, AA324, NUGRAIN290, NUGRAIN400AP, AS4690, AG1070, ISW318, NTXS500,
NTXS550, SHU404 SG, AG1071;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022, 63XB02;
SFB SEMENTES LTDA: Charrua DP.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2800, K300, ADV G2130, ADV

G2165;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SS318, SP

2R02, B1G255, 84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
IAC: IAC 7021;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, DKB 540, AG 2005-E, Volumax, DKB 590, GREENTEC327;
IPA: IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
NUSEED BRASIL: NUGRAIN T60;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 3º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 66, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Mato Grosso, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV2499, ADV 123, ADV 1106, ADV

1151 IG, ADV 1133 IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 10S20, 10S30, AGROMEN 70G70,

70G15, AGROMEN 90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373, BRS 380, BRS 3318, BRS 3002;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TFI581525;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, SHS-410,

BM 737, SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, NTXS400, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AG1077, AA221, DKB560,
NUGRAIN400, NTXS300, JB1971, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, SHU 511 SG,
SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, DKB530, JB1330, K200, AA227,
AS4640, JB1324, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN290, NUGRAIN400AP, AS4690, AG1070, ISW318,
NTXS500, NTXS550, SHU404 SG, AG1071;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SS318,

B1G255, 84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, DKB 540, AG 2005-E, Volumax, DKB 590, GREENTEC327;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 4º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 67, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Mato Grosso do Sul, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV2499, ADV 123, ADV 1106, ADV

1151 IG, ADV 1133 IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 10S20, 10S30, AGROMEN 70G70,

70G15, AGROMEN 90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, 84G02, 83G01;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373, BRS 380, BRS 3318, BRS 3002;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, SHS-410,

BM 515, BM 737, SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS400, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, AA221, AS4650, AS4660, DKB 540,
DKB530, NUGRAIN290, AA227, GREENTEC220, ADV1221, AG1070, AG1077, AG1085,
DKB546, AA324, CRV9004, JB1324, JB1330, JB1971, NTXS100, NUGRAIN400, NUGRAIN410,
NUGRAIN420, NUGRAIN430, NUGRAIN400AP, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA 1998,
OILEMA1999 , ISW318, NTXS500, NTXS550, SHU404 SG, AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022;
SFB SEMENTES LTDA: Charrua DP.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2800, K300;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SS318, SP

2R02, B1G255, 84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, AG 2005-E, Volumax, DKB 590, GREENTEC327;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
..................................................................................................................................."

(NR)
Art. 5º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 68, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado da Bahia, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, 84G02,
B1G211, 83G01;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 380;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, BM 737,

SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

JB1324, NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400,
NTXS300, JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 401;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, JOWAR SHORT, FOX;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300, ADV G2130, ADV G2165;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
NUSEED BRASIL: NUGRAIN T60;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 6º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 69, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Maranhão, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
..................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211, 84G02, SP
2R02, 83G01;

HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750, SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

JB1324, NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400,
NTXS300, JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45;

CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,
84G05;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 7º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 70, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Piauí, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, 70G15, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750, SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

JB1324, NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400,
NTXS300, JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 8º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 71, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Acre, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
.................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SP 2R02, SP

2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211, 84G02, 83G01, B1G255;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300,
JB1971, DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326, SHU615SG,
SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200, AA227,
AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546,
AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, AG1077, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, FS66SG, SLP20K0012D;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 9º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 72, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Amazonas, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1151 IG, ADV 1133 IG;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300,
JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

G R E E N T EC 3 2 7 .
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 10º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 73, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Pará, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS.......................................................................................
..................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SP 2R02, SP

2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211, 84G02, 83G01, B1G255;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, DKB530, AS4650, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300, JB1971,
AG1077, DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326, SHU615SG,
SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , K200, AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004,
GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546, AS4660, AA324,
NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500, AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45, 70G15;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 11º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 74, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Rondônia, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SP 2R02, SP

2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211, 84G02, 83G01;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750, SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NTXS300, JB1971, AG1077,
DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326, SHU615SG, SHU 511
SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200, AA227, AS4640,
ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546,
NUGRAIN400, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G45,

AGROMEN 90G10, 70G15;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

G R E E N T EC 3 2 7 ;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 12º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 75, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Roraima, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 1G245, SP

2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211, 84G02, 83G01, B1G255;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: JB1324,

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300,
JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326, SHU615SG,
SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200, AA227,
AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546,
AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500, AG1071,
AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 13º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 76, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Tocantins, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
..................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV2499, ADV 123, ADV 1106, ADV

1151 IG, ADV 1133 IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45, 70G15;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 1G100,

1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, 50A10, B1G211,
84G02, 83G01;

GERTHE ASSESSORIA LTDA: TFI581525;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

JB1324, NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400,
NTXS300, JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
NUSEED BRASIL: NUGRAIN T60;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 14º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 77, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Espírito Santo, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 84G02,

B1G211, 83G01, B1G255;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 3318, BRS 373, BRS 3002;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, NTXS400, DKB530, AS4650, NUGRAIN420, AG1077, AA221, DKB560,
NUGRAIN400, NTXS300, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, AG1085, NUGRAIN430,
NUGRAIN410, JB1330, K200, AA227, GREENTEC220, AG1095, AS4660, NUGRAIN290,
NUGRAIN400AP, AS4690, ADV1221, AG1070, AS4640, DKB546, AA324, CRV9004, JB1324,
JB1971, NTXS202, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA 1998, OILEMA1999 , ISW318,
NTXS500, NTXS550, SHU404 SG, AG1071;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, GREENTEC327;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 15º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 78, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Minas Gerais, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV2499, ADV 123, ADV 1106, ADV

1151 IG, ADV 1133 IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 10S20, 10S30, AGROMEN 70G70,

70G15, AGROMEN 90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, 84G02, B1G211, SP
2R02, 83G01;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373, BRS 380, BRS 3318, BRS 3002;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, SHS-410,

BM 515, BM 737, SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, NTXS400, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AG1077, AA221, DKB560,
NUGRAIN400, NTXS300, JB1971, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, SHU 511 SG,
SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, JB1330, K200, AA227, AS4640,
JB1324, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546,
AS4660, AA324, NUGRAIN290, AS4690, NUGRAIN400AP, AG1070, ISW318, NTXS500,
NTXS550, SHU404 SG, AG2501P, AG1071;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34, PR 401;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022, 63XB02.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: K300;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SS318, SP

2R02, B1G255, 84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
IAC: IAC 7021;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, DKB 540, AG 2005-E, Volumax, DKB 590, GREENTEC327;
IPA: IPA 8602502;
MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: FORMOSO;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1, TROPI 2G.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 16º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 79, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Rio de Janeiro, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
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".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
....................................................................................................................................
GRUPO I
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 84G02,

B1G211, 83G01, B1G255;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 3318, BRS 373, BRS 380, BRS 3002;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, NTXS400, DKB530, AS4650, NUGRAIN420, AG1077, AA221, DKB560,
NUGRAIN400, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, NUGRAIN430, NUGRAIN410, JB1330,
K200, AA227, AS4640, AG1095, AS4660, NUGRAIN290, GREENTEC220, NUGRAIN400AP,
ADV1221, AG1070, AG1085, DKB546, AA324, JB1324, JB1971, NTXS202, NTXS300,
SHU708SG, OILEMA 1998, OILEMA1999 , SHU 511 SG, ISW318, NTXS500, NTXS550,
SHU404 SG, AS4690, AG1071;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45, 70G15;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05, B1G211;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, GREENTEC327, CRV9004;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 17º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 80, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de São Paulo, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV2499, ADV 123, ADV 1106, ADV

1151 IG, ADV 1133 IG, ADV G2130, ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 10S20, 10S30, AGROMEN 70G70,

70G15, AGROMEN 90G10, AGROMEN 90G45;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 1G100,

1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, 50A10, 84G02, B1G211,
83G01;

EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 373, BRS 380, BRS 3318, BRS 3002;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, SHS-410,

BM 515, BM 737, SHS605, HLNILO;
IAC: IAC 10V60 Tietê, IAC 10V70 Saltinho, IAC Sarte, IAC Brandelisa;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 590,

DKB560, NUGRAIN400, NTXS400, AG1077, CRV9006, NSX222, NSX326, SHU615SG, AS4650,
DKB530, NUGRAIN430, NUGRAIN410, JB1330, K200, AA227, NUGRAIN420, AS4640,
NTXS100, ADV1221, GREENTEC220, AG1095, AA221, AS4660, NUGRAIN290,
NUGRAIN400AP, AG1070, AG1085, DKB546, AA324, CRV9004, JB1324, JB1971, NTXS202,
NTXS300, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA 1998, OILEMA1999 , ISW318, NTXS500,
NTXS550, SHU404 SG, AG2501P, AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 40G34, FORMOSO, PR 401;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022, 63XB02;
SFB SEMENTES LTDA: Charrua DP.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2800, K300;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): SS318, SP

2R02, B1G255, 84G05, B1G211;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310, BRS 330;
IAC: IAC 10V50;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUSIL426, DKB 540, AG 2005-E, Volumax, GREENTEC327;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1, TROPI 2G.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 18º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 81, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Paraná, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2130, ADV 1106, ADV 1151

IG;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 1G245,

84G02, B1G211, 83G01, B1G255;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 121 S;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-430, BM750, SHS-410,

BM 515, BM 737, SHS605, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: AG1077,

AS4650, DKB530, JB1324, NTXS400, NUGRAIN400, GREENTEC220, AG1070, AS4660, K200,
NTXS100, NTXS202, NUGRAIN410, NUGRAIN420, NUGRAIN430, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: MG2220, FS66SG, OILEMA 2010,
T26S50, SLP20K0012D;

MHATRIZ PESQUISA AGRÍCOLA: PR 401;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304;
SFB SEMENTES LTDA: Charrua DP.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, SS318, 1G233, 50A40, 50A60, 84G05, B1G211;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB MATRERO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUGRAIN400AP;
NUSEED BRASIL: NUGRAIN T60;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 171 BMR.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 19º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 82, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Rio Grande do Sul, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV2499, ADV 123, ADV G2130,

ADV 1106, ADV 1151 IG;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 10S20, 10S30, AGROMEN 70G70,

70G15, AGROMEN 90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, B1G255, 84G05, B1G211, 83G01;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 121 S;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: BM 515, SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: AG1070,

AG1077, AS4650, AS4660, DKB530, GREENTEC220, JB1324, K200, NTXS100, NTXS202,
NTXS400, NUGRAIN400, NUGRAIN410, NUGRAIN420, NUGRAIN430, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: MG2220, FS66SG, OILEMA 2010,
T26S50, SLP20K0012D;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022;
SFB SEMENTES LTDA: Charrua DP.
GRUPO II
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A60;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB MATRERO;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, SHS-410, HLNILO;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: AG

2005-E, NUGRAIN400AP;
NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT, NUGRAIN T60;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1, TROPI 2G.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 171 BMR;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

Volumax.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 20º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 83, de 8 de maio de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Santa Catarina, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2130, ADV 1106, ADV 1151

IG;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05, B1G211, 83G01;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 121 S;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: SHS-410, BM 515, SHS605;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: AG1070,

AG1077, AS4650, AS4660, DKB530, GREENTEC220, JB1324, K200, NTXS202, NTXS400,
NUGRAIN400, NUGRAIN410, NUGRAIN420, NUGRAIN430, NTXS100, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: MG2220, FS66SG, OILEMA 2010,
T26S50, SLP20K0012D;

NUSEED BRASIL: CRACKA, ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304;
SFB SEMENTES LTDA: Charrua DP.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45, 70G15;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB MATRERO;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NUGRAIN400AP;
NUSEED BRASIL: NUGRAIN T60;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG;
GERTHE ASSESSORIA LTDA: TOB 171 BMR.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 21º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 330, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Alagoas, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
....................................................................................................................................
GRUPO I
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

JB1324, NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400,
NTXS300, JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999, NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, FS66SG, SLP20K0012D;
NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 22º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 331, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Ceará, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"..................................................................................................................................
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4. CULTIVARES INDICADAS
....................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1106, ADV 1151 IG, ADV 1133

IG, ADV G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

EMPARN: BRS Ponta Negra;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: JB1324,

DKB 540, NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400,
NTXS300, JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
GRUPO III
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 2450 IG.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 23º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 332, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado da Paraíba, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
..................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1151 IG, ADV 1133 IG, ADV

G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300,
JB1971, AG1077, JB1324, SHU615SG, OILEMA1999 , SHU 511 SG, NUGRAIN430,
NUGRAIN410, K200, AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998,
AG1095, NTXS202, DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG,
NTXS550, NTXS500, AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 24º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 333, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Pernambuco, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ANALYCE SEMENTES: AA326, AA327;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

EMPARN: BRS Ponta Negra;
GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB530,

AS4650, AG1077, DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN410, K200, AG1070, SHU404 SG, NTXS550,
NTXS500, AG1071, AS4690, NUGRAIN400AP;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

Volumax;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 25º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 334, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Rio Grande do Norte, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

".................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
...................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1151 IG, ADV 1133 IG, ADV

G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

EMPARN: BRS Ponta Negra;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

NTXS100, DKB530, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300, JB1971,
AG1077, DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326, SHU615SG,
SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200, AA227,
AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202, DKB546,
AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, AS4650, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G45, AGROMEN 90G10;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
................................................................................................................................."

(NR)
Art. 26º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 335, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado de Sergipe, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
..................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1151 IG, ADV 1133 IG, ADV

G2130;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): 50A10,

1G100, 1G233, 50A40, 50A60, 1G245, SP 2R02, SP 2R01, CH 9104, CH 9102, B1G211,
84G02, 83G01;

GALAPAGOS VEGETAL GENETICS PROVIDER LTDA: ES Foenh;
HELIX SEMENTES E BIOTECNOLOGIA LTDA: HLS03, BM750;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300,
JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326, SHU615SG,
SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200, AA227,
AS4640, JB1324, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

IPA: IPA 7301011;
LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,

SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;
NUSEED BRASIL: ENFORCER, FOX, JOWAR SHORT;
SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: A 6304, Ranchero, XB 6022.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: AGROMEN 70G70, AGROMEN 90G10,

AGROMEN 90G45;
CORTEVA AGRISCIENCE DO BRASIL LTDA - BARUERI (ALPHAVILLE): B1G255,

84G05;
EMBRAPA MILHO E SORGO: BRS 310;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: Volumax,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
IPA: IPA 8602502;
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - CATI/DSMM: AL Precioso;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 27º O Anexo da Portaria SPA/MAPA nº 336, de 31 de julho de 2024, que

aprovou o Zoneamento Agrícola de Risco Climático para a cultura do sorgo granífero no
estado do Amapá, ano-safra 2024/2025, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"..................................................................................................................................
4. CULTIVARES INDICADAS
....................................................................................................................................
GRUPO I
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV 1151 IG, ADV G2130;
ANALYCE SEMENTES: AA327, AA326;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.:

NTXS100, DKB530, AS4650, AG1085, NUGRAIN420, AA221, NUGRAIN400, NTXS300,
JB1971, AG1077, DKB560, CRV9006, JB1324, NTXS400, NUGRAIN290, NSX222, NSX326,
SHU615SG, SHU 511 SG, SHU708SG, OILEMA1999 , NUGRAIN430, NUGRAIN410, K200,
AA227, AS4640, ADV1221, CRV9004, GREENTEC220, OILEMA 1998, AG1095, NTXS202,
DKB546, AS4660, AA324, NUGRAIN400AP, AG1070, SHU404 SG, NTXS550, NTXS500,
AG1071, AS4690;

LONGPING HIGH-TECH BIOTECNOLOGIA LTDA: SLP21K0001D, SLP21K0005E,
SLP21K0007E, MG2220, FS66SG, OILEMA 2010, T26S50, SLP20K0001D, SLP20K0012D;

SEMEALI SEMENTES HIBRIDAS LTDA: Ranchero, XB 6022, A 6304.
GRUPO II
ADVANTA COMERCIO DE SEMENTES LTDA: ADV G2165;
AGROMEN SEMENTES AGRICOLAS LTDA: 70G15, AGROMEN 70G70, AGROMEN

90G10, AGROMEN 90G45;
INNOVATIVE SEED SOLUTIONS BRASIL SEMENTES INOVADORAS LTDA.: DKB 540,

G R E E N T EC 3 2 7 ;
TROPIGENE COMECIAL AGRICOLA LTDA ME: AGRI G1.
.................................................................................................................................."

(NR)
Art. 28º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME CAMPOS JÚNIOR
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